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RESUMO: 

O presente artigo trata sobre o uso do sistema inteligente Radar no Tribunal de Justiça de Minas 

Gerais, voltado para o auxílio no momento de tomada de decisões judiciais. Para tanto, a 

pesquisa foi organizada observando-se o conceito de inteligência artificial e sua aplicação 

dentro dos tribunais. Após isso, apresenta a experiência do desenvolvimento da ferramenta 

Radar no TJMG em relação, especialmente, ao julgamento de casos repetitivos. Por 

conseguinte, descreve-se a adoção de um modelo neoliberal no tratamento de processos pelos 

tribunais. Ao final, chegou-se à conclusão de que a inteligência artificial tem trazido vários 

benefícios para o momento decisório, pois apresenta melhoras significativas no tempo de 

pesquisa e identificação de julgados, tornando possível julgamentos em larga escala.  Para a 

realização deste trabalho utilizou-se da metodologia do estudo de caso e do método indutivo, 

por meio do tratamento teórico-analítico e bibliográfico, sendo de espécie qualitativa, na qual 

teve-se o levantamento e interpretação de dados e bibliografias.  

 

PALAVRAS-CHAVE: Algoritmos. Padronização decisória. Recursos humanos. Sistema 

eletrônico. Tecnologia. 

 

ABSTRACT: 

The present article deals with the use of the intelligent Radar system in the Court of Justice of 

Minas Gerais, aimed at assisting the moment of judicial decision making. To do so, the research 

was organized by observing the concept of artificial intelligence and its application in the 

courts. After that, it presents the experience of the development of the Radar tool in the TJMG 

regarding, especially, the judgment of repetitive cases. Consequently, the adoption of a 

neoliberal model in the treatment of cases by the courts is described. At the end, it was 

concluded that artificial intelligence has brought several benefits to the decision making 

 
Endereço eletrônico: luisacarneirofe@gmail.com. 



4 

 

 
 

process, as it presents significant improvements in research time and in the identification of 

judgments, making large scale judgments possible.  This study used the case study methodology 

under an inductive approach, by means of theoretical-analytical and bibliographical treatment, 

being of a qualitative nature, in which data and bibliographies were surveyed and interpreted.  

 

KEYWORDS: Algorithms. Decisional standardization. Human resources. Electronic system. 

Technology. 

 

1 INTRODUÇÃO 

 

O judiciário brasileiro atualmente conta com um alto contingente de processos 

estagnados sem a obtenção de uma decisão judicial. Diante desse cenário, diversos tribunais 

vêm tentando mudar essa estrutura jurídica tradicional, que não mais consegue atender as 

necessidades sociais, por meio da aplicação de mecanismos da tecnologia de informação. 

Para tanto, o presente trabalho optou por tratar da ferramenta inteligente Radar, 

implementada pelo Tribunal de Justiça de Minas Gerais, tendo em vista que sua criação foi 

destinada a mitigar o elevado número de ações em espera de julgamento, através de uma 

interface de fácil utilização e com uma performance na gestão de tempo perante a execução de 

tarefas repetitivas, que apresentou resultados positivos face a litigiosidade em massa.  

Sob essa vertente, é interessante pontuar que apesar do tribunal mineiro não ser o 

primeiro a desenvolver tecnologias voltadas para este contexto, é reconhecido como um dos 

pioneiros de tecnologia no âmbito judiciário que destina esforços para a melhoria da 

morosidade na obtenção uma resposta jurídica, tornando-se ainda mais pertinente este estudo 

para o atual momento de abarrotamento do espaço jurídico, devido ao alto volume de demandas 

judiciais (VIVELA, 2020). 

Ademais, diferente de outras ferramentas artificiais criadas por outros tribunais 

brasileiros, o Radar é um sistema que foi desenvolvido para o melhor acesso a precedentes 

relacionados ao caso a ser julgado, permitindo em questão de instantes que os magistrados que 

fazem o seu uso, sigam uma linha de raciocínio já adotado anteriormente pelo tribunal, 

proporcionando uma segurança maior às pessoas que o procuram.   

Neste aspecto, tem-se que o aprimoramento tecnológico do trâmite processual para o 

judiciário é de suma importância, pois cuida das tarefas repetitivas que anteriormente 

necessitaria de impor o deslocamento de pessoas e em um lapso temporal exacerbado, sendo 
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mais preciso e célere, o que faz com que ocorra a disponibilidade de mais tempo para os 

servidores empregar em outras tarefas.  

Em contrapartida, o uso da inteligência artificial em decisões judiciais é assunto ainda 

em desenvolvimento, especialmente porque o julgamento no direito é algo considerado 

exclusivamente da ação do ser humano, tornando-se necessário, dessa forma, compreender o 

contexto dessa aplicação (OLIVEIRA; COSTA, 2018). 

Nesse viés, tratou-se inicialmente sobre o conceito de inteligência artificial e analisou 

sua aplicação nos tribunais. A seguir, estudou-se o uso do sistema Radar pelo TJMG, por meio 

de dados fornecidos pelo site do próprio tribunal e documentos obtidos por intermédio da 

requisição via e-mail. Não obstante, foi descrito como ocorre e é vista a atual gestão judiciária 

com a implementação da inteligência no processo de tomada de decisão, nos moldes de um 

modelo do neoliberalismo processual. 

Desse modo, levando-se em consideração a importância da utilização de ferramentas 

jurídicas tecnológicas no contexto atual do Brasil, surge-se a necessidade de estudar melhor 

sobre o sistema inteligente Radar do Tribunal de Justiça de Minas Gerais, vez que desde a sua 

primeira utilização, demonstrou ser capaz de resolver pendências repetitivas que demandariam 

o tempo de servidores que poderia ser destinado a execução de tarefas com um grau de 

complexidade maior. 

 

2 MATERIAL E MÉTODOS  

 

O presente trabalho teve como finalidade realizar um estudo aprofundado do mecanismo 

Radar do Tribunal de Justiça de Minas Gerais, analisando sua aplicação, principalmente nas 

tomadas de decisões judiciais frente a uma sociedade altamente litigante, que busca um modelo 

de judiciário que atenda efetivamente ao que promete, adequando-se ao atual cenário jurídico 

brasileiro, que se encontra em uma crise de eficiência na sua prestação jurisdicional.  

 Nesse sentido, tendo em consideração o crescimento exponencial e imoderado dos 

pleitos sociais no Poder Judiciário mineiro e o consequente sobrecarregamento do seu espaço, 

tem-se a lentidão para a receber uma resposta judicial, por conta da judicialização em massa, 

como fator que motivou a criação do Radar. 

 Sendo o Radar o objeto de estudo escolhido para a elaboração deste artigo, cumpre-se 

destacar que a sua escolha decorreu do fato de que é o único sistema no Brasil que possui um 

tratamento específico sobre os precedentes qualificados e também no que tange a pesquisa de 
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documentos e processos que possam interessar no ato de decidir, incorporados num único 

sistema. 

 Nesse aspecto, o estudo de caso foi a método de investigação adotado por fio condutor 

da pesquisa, haja vista que permite uma abordagem objetiva e aprofundada ao mesmo tempo 

sobre o objeto que possui relação com o contexto contemporâneo, tornando-se uma abordagem 

capaz de compreender e explicar o fenômeno através das mais variadas fontes.     

Diante disso, para uma melhor compreensão desta temática que é de suma importância 

para o mundo jurídico hodierno, o estudo de caso mostrou ser o método mais adequado para o 

aprofundamento neste assunto, uma vez que se destina especialmente ao conhecimento de 

eventos atuais sem restringir à análise de teorias, que a partir dos dados e informações colhidos 

durante a pesquisa sobre o sistema Radar, permitiu-se aprofundar em suas características 

particulares.  

Ainda, tal metodologia possibilitou conhecer com maior riqueza de detalhes de que 

forma ocorre o emprego desta ferramenta tecnológica, principalmente tangente a flexibilização 

do processo de tomada de decisões e os benefícios proporcionados para os servidores do 

tribunal mineiro no combate a ausência de uma filtragem do acesso ao judiciário.  

De acordo Prodanov e Freitas (2013, p.60), este procedimento metodológico constitui-

se no levantamento de dados e informações sobre determinado objeto de estudo, nos termos 

abaixo: 

O estudo de caso consiste em coletar e analisar informações sobre determinado 

indivíduo, uma família, um grupo ou uma comunidade, a fim de estudar aspectos 

variados de sua vida, de acordo com o assunto da pesquisa. É um tipo de pesquisa 

qualitativa e/ou quantitativa, entendido como uma categoria de investigação que tem 

como objeto o estudo de uma unidade de forma aprofundada, podendo tratar-se de um 

sujeito, de um grupo de pessoas, de uma comunidade etc. São necessários alguns 

requisitos básicos para sua realização, entre os quais, severidade, objetivação, 

originalidade e coerência (PRODANOV; FREITAS, 2013, p. 60). 

 

À vista disso, o projeto quanto à sua abordagem pretendeu ser qualitativo, uma vez que 

se preocupou em coletar informações e dados de como ocorre a utilização do sistema jurídico 

inteligente Radar no processo de tomada de decisões. Assim sendo, as informações encontradas 

foram analisadas e classificadas (ASSIS, 2008). 

Além disso, os dados foram interpretados e sofreram processo de atribuição de 

significados, onde se descreveu a complexidade e funcionamento do sistema Radar. Para 

realizar tal coleta usou-se os materiais fornecidos pelo Conselho Nacional de Justiça em 

Números e dados disponibilizados pelo TJMG em seu site, bem como pelas solicitações através 
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de e-mails enviados ao próprio tribunal, onde obteve-se documentos acerca do funcionamento 

do sistema. 

Outrossim, quanto aos objetivos, a pesquisa quis ser exploratória, dado que buscou 

investigar informações por meio de levantamento bibliográfico e análise de dados e exemplos 

sobre como funcionam as decisões auxiliadas pelo Radar do Poder Judiciário mineiro. Segundo 

Assis (2008), este nível de pesquisa ocorre quando “o tema escolhido é pouco explorado e torna-

se difícil sobre ele formular hipóteses precisas e operacionalizáveis” (ASSIS, 2008, p. 18). 

Nesse diapasão, tendo em consideração que foi analisada a viabilidade, funcionamento 

e possibilidade de implicações do Radar dentro do contexto do judiciário mineiro, tem-se que 

além do estudo de caso, como visto, tornou-se necessários os métodos procedimentais de 

pesquisas bibliográficas e de levantamento de material publicado, como artigos, livros e 

periódicos (PRODANOV; FREITAS, 2013). 

Além do mais, valeu-se do método indutivo, partindo da observação das ocorrências 

provenientes do uso da Inteligência Artificial do caso concreto do sistema jurídico mineiro com 

a aplicação do mecanismo de inteligência. E assim sendo, a partir dessas premissas particulares 

proporcionou a criação de constatações gerais, haja vista que o método indutivo, de acordo 

Lakatos e Marconi (2007, p. 86) consiste em:  

um processo mental por intermédio do qual, partindo de dados particulares, 

suficientemente constatados, infere-se uma verdade geral ou universal, não contida 

nas partes examinadas. Portanto, o objetivo dos argumentos indutivos é levar a 

conclusões cujo conteúdo é muito mais amplo do que o das premissas nas quais se 

basearam (LAKATOS E MARCONI, 2007, p. 86).  

 

Dessa forma, Gil (2008) considera que este método é o mais aconselhável e adequado 

para as ciências sociais, dado que se parte primeiro da realização de uma observação para que 

depois seja possível formular hipóteses. Além de que, tal método visa aumentar o alcance de 

conhecimento (LAKATOS E MARCONI, 2007). 

Por outro lado, quanto a sua natureza, o presente artigo pretendeu-se ser aplicada, sendo 

que visou gerar e compartilhar conhecimentos para uma determinada área específica. Nesse 

sentido, é importante destacar que a pesquisa aplicada relaciona-se com interesses locais 

(PRODANOV; FREITAS, 2013).  

 

3 NOÇÕES GERAIS SOBRE INTELIGÊNCIA ARTIFICIAL 

 

 A inteligência artificial é um mecanismo interdisciplinar desenvolvido para realizar 

atividades previamente designadas pelo operador. Pertence ao ramo da ciência da computação 
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experimental, mas dada a sua característica de adaptabilidade aplica-se a diversos setores 

(DAMACENO e VASCONCELOS, 2018).  

 Quando utilizada em algum sistema computacional, executa funções semelhantes ao ser 

humano, como resolução de problemas e aprendizado. Mas a inteligência artificial não se 

confunde com um robô, haja vista que exerce sobre este o desenvolvimento de racionalidade, 

isto é, encarrega-se de integrar ao robô a inteligência, fazendo com que consiga pensar e agir. 

 Para identificar a existência de inteligência num determinado sistema, existe o teste de 

Turing, desenvolvido por Alan Turing (matemático e cientista computacional), que consiste 

numa avaliação de desempenho sobre a resolução de um determinado problema pela máquina, 

no qual se não conseguir identificar se foi realizada por um humano ou pelo computador, estará 

se tratando de uma IA (MAGRAF; FRANCO, 2019).    

     Nesse sentido, a inteligência artificial refere-se ao mecanismo que permite que um 

software aprenda, resolva e planeje de forma semelhante ao ser humano, com base nos dados 

que lhe foram fornecidos, só que de forma artificial. Além da alimentação da máquina, é 

importante também, a realização de testes e supervisão da sua atividade com a finalidade de 

evitar falhas (FIGUEIREDO e CABRAL, 2020).  

  Atualmente ela vem acentuando-se em diversos âmbitos da sociedade, sendo 

implementada em tribunais, hospitais, empresas e entre outros. No entanto, essa espécie de 

tecnologia apesar de ter surgido logo após a Segunda Guerra Mundial, apenas recentemente 

ganhou repercussão, haja vista a maior demanda por um meio que proporcionasse auxílio nas 

atividades cotidianas (KAUFMAN, 2019). 

Para que seja possível atender a tais demandas, dentro do complexo que compõe a IA, 

existem duas camadas, quais sejam: machine learning e deep learning. A primeira, conhecida 

por aprendizado de máquina, permite que o computador aprenda e possa realizar a ação 

correspondente conforme demandado, uma vez que a partir dos algoritmos construídos, poderá 

desenvolver resultados de forma autônoma, por meio da reprodução dos dados e informações 

que lhe foram passados. 

Por outro lado, o deep learning diz respeito a uma construção mais profunda de 

aprendizado e resposta, que apresenta resultados muito mais rápidos do que um humano poderia 

proporcionar para aquelas questões mais complexas. Nesse sentido, pontua Damaceno e 

Vasconcelos (2018), que esta composição “trata-se de imitar o aprendizado intuitivo humano 

onde, com a experiência, tem-se a capacitação de executar uma série de atividades” 

(DAMACENO e VASCONCELOS, 2018, p.13). 
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Tangente a ambas as partes que formam a IA, a finalidade é conseguir delegar funções 

para o sistema, que permitam às pessoas debruçarem seus esforços naquilo que realmente é 

crucial ou que lhes facilitem a realização de determinadas tarefas, pois cada vez mais é notório 

o crescimento das demandas sociais, seja qual for o ramo, tornando-se necessário a coexistência 

entre essa tecnologia e o homem, já que um depende do outro (CUEVA, 2021). 

 Não obstante, existem duas espécies de IA, que são definidas de acordo seu processo de 

criação e uso, sendo elas: fraca e forte. A inteligência fraca é a mais ampla, pois sua 

característica principal é ter uma estrutura geral, não se limitando a atender um problema 

específico, a qual ignora as particularidades. 

 A inteligência artificial forte, por sua vez, diz respeito a uma sistematização mais 

específica, construída a partir do procedimento fraco, mas que possui uma base de dados mais 

detalhada, o que permite um desenvolvimento mais aprofundado ante a demanda proposta, sem 

a necessidade, muitas vezes, da interferência humana. 

Assim sendo, independente da área que será aplicada, deverá ser condicionada a 

programação do profissional, que alimentará através de dados segundo os comportamentos que 

desejam ser reproduzidos, visando a possibilidade de que os recursos humanos sejam destinados 

a outras tarefas, cabendo a estes em relação a IA, apenas a fiscalização e alimentação da 

máquina (FIGUEIREDO e CABRAL, 2020).   

 

4 INTELIGÊNCIA ARTIFICIAL NO PODER JUDICIÁRIO: ORIGENS E 

APLICAÇÕES 

 

Nos últimos anos o Poder Judiciário tem investido na implementação da inteligência 

artificial, sendo que atualmente boa parte dos tribunais fazem o uso dessa tecnologia, ainda que 

de forma incipiente. A utilização de tais recursos se dá em razão de alguns motivos, podendo 

destacar-se as transformações sociais e as necessidades surgidas a partir dela, como o auxílio 

em tarefas repetitivas. 

 Segundo estudo realizado pela Fundação Getúlio Vargas (FGV) há 72 (setenta e dois) 

tribunais no Brasil desenvolvendo projetos com a IA, encontrando-se estes em variadas fases, 

como o STF com o robô Victor; o STJ com o Sócrates, o TST e alguns dos tribunais estaduais 

(FGV, 2020). 

 Apesar dos grandes avanços tecnológicos, o panorama do judiciário brasileiro ainda é 

visto de forma negativa, uma vez que sua produtividade e eficiência na prestação jurisdicional 
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encontram-se comprometidas graças a enorme quantidade de demandas que está se acumulando 

sem a obtenção de uma resposta jurídica (CNJ, 2019). 

Com isso, os tribunais há algum tempo vêm buscando incansavelmente solucionar a 

problemática frente a este acervo de demandas sociais inoperáveis, visando uma maior 

celeridade na prestação jurisdicional. No entanto, nesta busca incessante e a todo custo pela 

obtenção de resultados, percebe-se a preferência pela quantidade do que a qualidade. 

Após a pandemia, com a adoção do meio virtual quase que integralmente para o 

estabelecimento de relações pessoais, intensificou-se o uso das ferramentas tecnológicas. No 

âmbito judiciário isto não se deu de forma diversa, e assim bem pontua Roque e Santos (2020, 

p.5): 

Decerto, o Poder Judiciário não poderia resistir a esse fenômeno da virada tecnológica, 

ainda mais diante do contingente avassalador de processos judiciais em andamento no 

Brasil e da intensificação na adoção de meios virtuais e de outras tecnologias 

estimulada pela recente pandemia da Covid-19, com a consequente impossibilidade, 

durante o período de isolamento social, do comparecimento pessoal de juízes, das 

partes e de seus advogados para a realização de atos processuais (ROQUE e SANTOS, 

2020, p. 5). 

 

Para tanto, tem-se que hodiernamente muitos recursos para a área da tecnologia foram 

disponibilizados aos tribunais, e estes têm sofrido mudanças significativas em seu espaço 

jurídico interno, em especial na rotina dos servidores. O de maior destaque foi a aplicação da 

inteligência artificial, haja vista que ante ao aumento de demandas tem-se mostrado eficiente. 

Nessa toada, onde é visado mais a produtividade do que a qualidade, percebe-se uma 

espécie de relação na qual o judiciário passa a ser visto como um mero fornecedor de soluções 

rápidas para as demandas solicitadas pelos indivíduos. Assim sendo, o atual contexto do Poder 

Judiciário é reconhecido pela inobservância de princípios constitucionais, no qual prefere-se 

cada vez mais a rapidez processual a qualquer custo (KOERNER; VASQUES, 2019). 

Dentre as problemáticas que assolam os tribunais destaca-se a morosidade sistêmica que 

ocorre desde o momento do ingresso da demanda no judiciário até a obtenção de uma decisão. 

Deste modo, vários mecanismos, dentre eles, a inteligência artificial, vêm sendo implementados 

com o intuito de disfarçar a responsabilidade que os tribunais possuem em não conseguirem 

atender às demandas sociais de maneira efetiva (SOUSA, 2020). 

A origem desta situação remonta a ampliação das garantias constitucionais destinadas a 

população, no que diz respeito principalmente ao acesso à justiça, em que possibilitou uma 

maior facilidade para que a sociedade movesse o judiciário para a solução dos mais diversos 

litígios. 



11 

 

 
 

Nesse viés, a Segunda Guerra Mundial é considerada um marco referencial sobre tal 

situação, vez que passou a ser mais forte as discussões e a implementação dos direitos e 

garantias do homem fronte as facetas dos períodos autoritários. Como uma das consequências, 

houve o aumento vertiginoso de processos, sem limitar-se a tratar no judiciário as questões 

realmente necessárias, passando este a enfrentar, como bem pontua Salles (2016), “problemas 

de tempo e de eficiência” (SALLES, 2016, p. 18).   

A Constituição da República dos Estados Unidos do Brasil de 1946 foi o primeiro texto 

legal brasileiro a tratar do direito ao acesso à justiça, que em seu artigo 141, §4º, elencado no 

capítulo II, dos direitos e garantias individuais, afirmava que “a lei não poderá excluir da 

apreciação do Poder Judiciário qualquer lesão a direito individual” (BRASIL, 1946). 

Na atual carta constitucional o texto não se diverge nesse sentido, apenas ampliando e 

buscando por universalizar o sentido anteriormente empregado, de forma que passa a abordar 

como direito fundamental a apreciação do judiciário perante ameaça ou lesão a direito 

(BRASIL, 1988). 

Após isso, observou-se uma maior cobrança por parte da população em face do 

judiciário, iniciando-se pelo ingresso na instituição jurídica até a obtenção de uma resposta 

concreta sobre o direito cabível, como se fosse uma espécie de “consumismo dos serviços de 

justiça”, ao que se denomina judicialização das mais diferenciadas ordens de causas sociais 

(SALLES, 2016, p.7).  

Conquanto, é importante destacar que o Brasil sempre foi um país onde se esteve 

presente muitas desigualdades, sobretudo para aqueles grupos sociais mais vulneráveis, o que 

fez com que a promoção e ampliação dessas garantias constitucionais aumentasse de maneira 

imoderada o número de ações judiciais buscando por um tratamento igualitário. 

Em decorrência disso, o judiciário não tem conseguido atender a elevada quantidade de 

demandas que lhe são propostas de forma efetiva, o que ocasionou em um aumento na carga de 

processos pendentes, que somados ao crescente número de novos pleitos que são inseridos 

diariamente nos tribunais, torna dificultosa a prestação dos trabalhos judicias de forma 

tempestiva. 

Nessa linha de intelecção, é interessante frisar sobre a figura do juiz, que por óbvio, tem 

sua produtividade limitada fronte a sua convocação de forma imoderada, mostrando ser 

insuficiente na prestação jurisdicional. Baseando nisso, tem-se a preocupação com a razoável 

duração do processo, uma outra garantia prevista no texto constitucional bastante almejada pela 

população e sociedade jurídica (BRASIL, 1988).  
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A realidade do atual cenário jurídico torna-se, portanto, um reflexo de um passado mal 

administrado, o qual deu abertura para o tratamento ao direito de acessar o judiciário de forma 

abusiva e saturá-lo, sendo que este deveria ser um meio subsidiário a ser adotado pela 

população. 

Diante desse cenário de crise que se encontra o poder judiciário, Dallari (2008, p. 8) 

pontua que: 

No Judiciário o passado determina o presente, influindo tanto na forma das 

solenidades, dos rituais e dos atos de ofício quanto no conteúdo de grande número de 

decisões. Esse é um dos principais motivos pelos quais há evidente descompasso entre 

o Poder Judiciário e as necessidades e exigências da sociedade contemporânea 

(DALLARI, 2008, p. 8). 

 

Nesse passo, fica evidente a necessidade dos tribunais se adequarem às circunstâncias 

presentes, repensando o modelo estrutural adotado, simplificando procedimentos, e com base 

no caso concreto, seja possível atender aos pleitos jurídicos da sociedade, sem suprimir 

princípios processuais e constitucionais (DALLARI, 2008). 

Entretanto, de acordo Lopes (2010, p. 6), o que ocorre é a inobservância do processo 

democrático de direito, uma vez que sob uma perspectiva neoliberal que o Poder Judiciário vem 

adotando, tempo e perspectiva numeral são considerados mais importantes na atual prestação 

jurisdicional do que a interpretação e análise de cada caso particular, como preceitua a autora: 

Decreta-se a morte da interpretação e corre-se o risco de abandono de uma das virtudes 

e um princípio da democracia que é o princípio do devido processo legal constituído 

pelo contraditório, ampla defesa e direito à decisão fundamentada. O que é propalado 

como solução para os males da prestação jurisdicional, traduz-se em obstáculo 

democrático utilizado por meio do direito processual que nessa medida continua a ser 

utilizado de forma hegemónica (LOPES, 2010, p.6). 

 

 Ante esse panorama, nota-se que a inobservância dos aspectos particulares de cada caso 

concreto, viola princípios, dentre os quais, pode-se mencionar o do contraditório, o devido 

processo legal, a ampla defesa, dentre outros, que são considerados valores indispensáveis em 

um processo democrático (LOPES, 2010). 

A assistência da inteligência artificial no âmbito jurídico, dessa forma, deve ser avaliada, 

para que seja possível identificar sua relevância, bem como as suas mazelas. Nesses termos, 

Koerner, Vasques e Almeida (2019, p. 18) ressaltam que: 

máquinas simulam as operações racionais de selecionar e arranjar os meios para 

alcançar de forma eficiente finalidades estabelecidas. Elas oferecem as bases para 

veredictos sobre personalidades, comportamentos e relações sociais. Por sua vez, 

humanos incorporam aparatos e técnicas para melhor se adaptarem ao ambiente, 

ampliarem suas perspectivas, e aumentarem seu desempenho (KOERNER; 

VASQUES; ALMEIDA, 2019, p. 18). 
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 À vista dessa reflexão, a inteligência artificial, no direito, é criada pelo ser humano com 

o fim primordial de adaptar os tribunais ao atual momento que o cercam, de forma que o sistema 

inteligente produza suas atividades como humano fosse, mas com um desempenho muito mais 

rápido (KOERNER; VASQUES; ALMEIDA, 2019).  

 Diante deste contexto de modernidade, a Resolução 332, de 21 de agosto de 2020, do 

CNJ, dispõe que a Inteligência Artificial está à disposição do judiciário, onde em seu artigo art. 

2º assevera que “a Inteligência Artificial, no âmbito do Poder Judiciário, visa promover o bem-

estar dos jurisdicionados e a prestação equitativa da jurisdição, bem como descobrir métodos e 

práticas que possibilitem a consecução desses objetivos” (CNJ, Resolução 332, de 21 de agosto 

de 2020). 

 Ainda de acordo a mesma tratativa legal, tem-se que a IA é um conjunto de algoritmos 

constituídos pelo ser humano com a finalidade de apresentar resultados, que como visto, devem 

ser semelhantes ao atuar deste, e para o atendimento dos objetivos da sua criação, uma vez que 

um projeto de um sistema inteligente já determina as tarefas que serão desenvolvidas (CNJ, 

2020). 

 De fato, é perceptível que a IA diz respeito a um instrumento que adequa às necessidades 

dos usuários, haja vista que será programado para solução de determinados problemas. No 

entanto, diante de um cenário jurídico como o brasileiro, onde a modernização é tardia, e que 

apesar de algumas regiões já apresentarem significativas mudanças no tocante à tecnologia 

jurídica, no Brasil, ainda é necessário a implementação de outros meios para concretização dos 

direitos suprimidos (BARBOZA, 2019). 

 De acordo os dados do Justiça em Números do CNJ 2020, ano base 2019, o Poder 

Judiciário dispôs de um acervo total de 77.000.000 (setenta e sete milhões) de processos 

pendentes no ano de 2019, sendo destes 55,8% (cinquenta e cinco vírgula oito por cento) 

correspondentes à fase de execução, com evidente possibilidade de crescimento do estoque em 

decorrência do surgimento de novos processos (CNJ, 2020). 

Ocorre que essa situação repercute no cenário dos tribunais brasileiros, como visto, 

desde a ampliação do direito ao acesso à justiça, onde vem buscando implementar mecanismos 

e reformas que lidem com essa problemática de uma justiça volumosa e morosa, e 

proporcionem o descongestionamento dos seus espaços (ALVES, 2016). 

Diante disso, é inegável que a judicialização no Brasil vem crescendo gradativamente 

graças a ausência de uma filtragem sobre os assuntos a serem apreciados, bem como pela falta 
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de um sistema de precedentes eficiente, por parte do poder judiciário, fato este que acaba 

desencadeando nos tribunais uma série de problemáticas.  

Os conflitos de interesses, na maioria das vezes, sobrevindo um ajuizamento de uma 

ação individual, sobre os mais diversos assuntos, vem de encontro a uma ausência de política 

administrativa interna dos órgãos judiciários em relação a tratar de todo e qualquer problema 

social. 

Ainda, tem-se que a judicialização, especialmente para a cobrança de direitos sociais, 

como à saúde (CNJ), tornou-se algo comum, pois o judiciário tem sido visto como o único local 

em que ocorre a efetivação destes direitos, quando estes são ameaçados ou violados. À medida 

que essa situação persiste os tribunais vão ser sobrecarregando de forma desnecessária, sendo 

que a maioria destas questões poderiam ser resolvidas por outras vias, com a administrativa. 

Segundo Barboza (2019), tem-se que “o crescimento do número de litígios que são 

submetidos à apreciação do Poder Judiciário ocasionam dois sérios problemas que afetam o 

sistema judiciário brasileiro: a sobrecarga processual e a morosidade na prestação jurisdicional” 

(BARBOZA, 2019, p. 10). 

 O fluxo processual é um dos pontos mais determinantes no que diz respeito aos gargalos 

judiciais, uma vez que as demandas não param de aumentar e os tribunais não se encontram 

hábeis para o atendimento célere do vasto volume decorrente da judicialização das divergências 

sociais (TACCA e ROCHA, 2018). 

 A ampliação ao acesso do cidadão à justiça tem tornado e possibilitado o caminho 

judicial como um dos meios mais utilizados para solução dos conflitos das partes, que mesmo 

tendo outras possibilidades, na maioria das vezes, optam pela via judicial, até quando esta não 

vem trazendo resultados bons, quais sejam, a obtenção de resposta judicial célere com um 

menor custo possível, bem como o controle do resultado. 

 Essa elevação vertiginosa de ações judiciais com consequente explosão de litigiosidade 

na justiça brasileira tem-se tornado uma cultura. Tal situação é preocupante, dado que uma 

sociedade altamente litigante desencadeia sobrecarregamento nos tribunais, que por 

conseguinte, não conseguirão atender aos anseios sociais, que como visto, não estão aptos, 

resultando no alto número de processos pendentes (CNJ, 2020).  

 Nessa toada, em razão das garantias constitucionais e processuais dadas a sociedade, na 

qual os tribunais do Brasil não contam com um modelo estrutural adequado para o seu 

cumprimento, gera-se um cenário preocupante de pendências, que de acordo o CNJ (2020), “os 
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casos pendentes são todos aqueles que não receberam movimento de baixa em nenhuma das 

fases analisadas” (CNJ, 2020, p. 94). 

Acerca dessas garantias, Campos e Pedron (2018) destacam que foi por meio delas que 

as partes passaram a ter direito de participação na construção do provimento judicial. Para tanto, 

o processo, segundo os autores, deve se revestir nas garantias de direitos processuais e 

constitucionais (CAMPOS; PEDRON, 2018). 

Todavia, os autores ressaltam que como consequência do instrumentalismo ainda 

arraigado no direito brasileiro, onde preocupa-se mais com a rapidez em que se concretiza a 

resposta judicial do que com as garantias processuais e constitucionais dos sujeitos da lide, 

ocorre uma relativização, como extrai-se do trecho a seguir (2018, p. 64): 

Algumas normas jurídicas sancionadas após a Constituição da República de 1988 

demonstram como o instrumentalismo tem ainda influenciado o pensamento daqueles 

que defendem a busca da celeridade e de uma efetividade no processo, relativizando, 

muitas das vezes, ao alvedrio do devido processo constitucional (CAMPOS; 

PEDRON, 2018, p. 64). 

 

Além disso, as instituições jurídicas têm-se deparado com o congestionamento 

aumentando de forma gradual, sem poder prestar seus serviços de maneira adequada às pessoas 

que a buscam, e por isso, procuram por uma agilidade a todo custo (FILHO, 2017). 

Nota-se que para o funcionamento correto e com produtividade da máquina judiciária é 

necessária a implementação de forças para a realização do achatamento da curva das ações 

processuais, isto é, tratar do grande acervo de processos é crucial para que seja possível 

combater esse contexto de litigiosidade que assola os tribunais brasileiros, sem suprimir direitos 

que as partes possuem (SILVA e FILHO, 2020). 

Apoiando nisso, torna-se inegável que a estrutura jurídica dos institutos não consegue 

cumprir com aquilo que a lei preceitua, pois tem que lidar com casos simples que poderiam ser 

tratados por outros caminhos, e também com demandas mais complexas que não conseguem 

ser analisadas com maior rigor, graças à atratividade do judiciário para todos os tipos de 

conflitos sociais (FILHO, 2017). 

Ademais, é imperioso ressaltar que esse costume da população de buscar sempre a figura 

do juiz para dirimir seus conflitos traz problemas não apenas para o desenvolvimento das 

atividades dos tribunais, uma vez que essa quantidade sobre-humana de processos acarreta uma 

incapacidade de dar uma prestação jurisdicional de qualidade, o que alimenta a supressão de 

princípios e direitos. 

 Nesse mesmo sentido, Wolkart (2015, p. 6) destaca que: 



16 

 

 
 

É notório que a crise da Justiça brasileira é de quantidade e de qualidade. A quantidade 

de processos é imensa, absurda, sobre-humana, em todas as instâncias da Justiça. Com 

tal quantidade, naturalmente compromete-se a qualidade. Juízes e tribunais passam a 

julgar por atacado (WOLKART, 2015, p.6). 

 

O modelo tradicional de jurisdição, desse modo, encontra-se precário e a realidade dos 

tribunais, como bem destacado, é de crise, dado que não conseguem responder às demandas 

que lhe são postas, restando-se evidente que não deve ser mais adotado. Nesse ínterim, diante 

dessa fragilidade que assevera o espaço jurídico, as ferramentas da tecnologia de informação 

transformam-se num novo aliado do judiciário. 

 

5 O USO DA INTELIGÊNCIA ARTIFICIAL PELO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE 

MINAS GERAIS: O SISTEMA RADAR 

 

A pós-modernidade trouxe consigo várias alterações para os tribunais, sendo uma delas 

o protagonismo do judiciário decorrente de uma cultura social altamente litigiosa (SANTOS, 

2014, p. 5). Neste aspecto, os tribunais brasileiros têm tentado adotar diversas medidas para 

enfrentar ao que se denomina por fenômeno da judicialização, dentre elas compreendendo a 

utilização da tecnologia. 

 De maneira concomitante, diversos projetos foram implementados nos tribunais 

brasileiros e que apesar de terem revolucionado seus espaços de forma positiva, apenas alguns 

buscaram por auxiliar na produtividade no processo de tomada decisões. Por esse motivo e 

também pela escassez do debate em relação a tal temática, optou-se pelo estudo do Radar, vez 

que este sistema é considerado destaque e inovação no tange os precedentes qualificados.   

Cumpre pontuar inicialmente que a criação do Radar se deu graças ao aumento gradativo 

da judicialização em massa, o que fez com que o tribunal mineiro voltasse uma grande 

quantidade de tempo para tratar de questões repetitivas. Por essa razão e pela dificuldade de 

seguir um padrão decisório que proporcionasse mais segurança jurídica para a população, tal 

ferramenta foi desenvolvida.  

Além da grande quantidade demandas, o judiciário mineiro teve por fator impulsionador 

para recorrer a esta tecnologia, a quantidade insuficiente de servidores, notadamente em relação 

ao corpo de julgadores face ao acervo volumoso de processos. Contudo, de acordo Diniz et al 

(2020), “na essência, a necessidade desse tipo de solução não é exclusividade do Poder 

Judiciário. Ao contrário, ela é perseguida por inúmeras organizações (ainda que os tipos de seus 

documentos possam ser diferentes)” (DINIZ et al, 2020, p. 7). 
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Registra-se, por outro lado, que na realidade jurídica brasileira não há até o presente 

momento nenhum componente tecnológico com a capacidade e estrutura que o Radar apresenta, 

em que comporta em um único sistema a possibilidade de acessar precedentes qualificados e 

poder realizar pesquisas por documentos e processos conforme a informação procurada. 

 A esse respeito, sabe-se que o Radar trata-se de um software dotado de inteligência 

artificial, do qual o Tribunal de Justiça de Minas Gerais vale-se para o manejo do alto volume 

de processos, sendo sua aplicação principal voltada à mitigação de descumprimento de prazos 

e de decisões divergentes sobre casos semelhantes, sem a mínima observância aos precedentes 

(TJMG, 2018). 

 Ainda, a prioridade maior do tribunal mineiro destina-se ao seu corpo de magistrado 

que necessitava de uma solução para a morosidade excessiva em sua prestação jurisdicional. 

Nos casos repetitivos, por exemplo, a imprescindibilidade de auxílio mostrou-se mais forte, 

tendo em vista ser uma atividade que demandaria um tempo que poderia ser destinado a outras 

demandas.  

Nesse sentido, levando-se em consideração estas necessidades particulares do TJMG, 

constitui parte da função do Radar dar suporte à identificação da repetição de processos 

similares, na tentativa de oferecer uma automação da decisão judicial, uma vez que diante da 

instabilidade e insegurança jurídica decorrentes do exaustivo acervo de processos que detém, 

bem como dos outros novos que surgem diariamente, destrava-se a indispensabilidade de uma 

ferramenta que auxilie nas atividades do jurisdicionado (DINIZ et al,2020). 

Percebe-se que o Radar é uma espécie de jurimetria2, que consiste no cálculo de 

respostas que preveem a resolução de litígios, buscando a partir do seu uso a possibilidade de 

auxiliar os magistrados apresentando possíveis soluções jurídicas, em um tempo bem menor. 

Outrossim, tem-se a possibilidade da análise e observância dos precedentes do tribunal, gerando 

mais segurança jurídica as partes que lhe movem, já que o juiz poderá acessar o padrão decisório 

anteriormente adotado com muito mais facilidade.  

Nestes termos, ocorre no tribunal de justiça, desde 2018, o uso do mencionado sistema, 

para o tratamento, num primeiro momento, dos recursos repetitivos, com base nos dados 

inseridos (input) tangentes a decisões dos tribunais superiores e do próprio tribunal. Ele realiza 

a identificação em segundos, isto é, apresenta os documentos similares conforme o que fora 

 
2 Jurimetria no processo decisório é o termo utilizado para designar o método de organização e melhoramento no 

tempo para a tomada de uma decisão judicial, isto é, trata-se de uma ferramenta estatística que possibilita o 

gerenciamento do volume de documentos e informações que estão relacionados com o que se pesquisa. Dessa 

forma, o uso desta tecnologia permite que o julgador tenha uma previsibilidade da decisão a ser adotada, com base, 

por exemplo, nos precedentes qualificados, documentos e processos.  



18 

 

 
 

requisitado, num processo denominado output, e assim o desembargador tem a viabilidade de 

seguir a linha de raciocínio adotada nas outras decisões e fazer suas mudanças necessárias 

conforme a situação sob julgamento.    

Nesse ínterim, o TJMG em face da alta carga de demandas, optou por programar um 

sistema inteligente para identificar e solucionar casos repetitivos, que consequentemente, como 

assevera Oliveira (2019), desdobrará em “desocupando juízes e demais funcionários públicos 

de casos simples e repetitivos para poderem se dedicar a casos complexos e individuais” 

(OLIVEIRA, 2019, p. 31). 

O incorporamento de tecnologias, em especial da inteligência artificial no TJMG, 

conforme dados fornecidos pela Gerência de Sistemas Judiciais Informatizados do próprio 

tribunal, demonstrou que os trabalhos após o emprego do Radar têm se tornado mais produtivos 

sob a ótica quantitativa e qualitativa, pois passaram a dedicar os recursos humanos dos juízes e 

dos servidores a casos que refletem um grau de complexidade que exija a ingerência humana 

(TJMG). 

Por isso, as mudanças provenientes da utilização desse recurso tecnológico para o 

tribunal têm sido significativas. Contudo, é importante ressaltar que a aplicação do Radar não 

dispensou o acompanhamento humano, uma vez que se trata de uma inteligência artificial 

fraca/estreita e não autônoma, isto é, depende do supervisionamento humano (SILVA; FILHO, 

2020, p.7).  

Essa forma de proceder o seu uso é indispensável, haja vista que a IA assim como o ser 

humano, está sujeita a erros. Com tal força, o projeto Radar vem sobre a ótica de incrementar e 

auxiliar o corpo de servidores do tribunal, e não substituir, e isso, como visto, já é útil para 

iniciar um combate aos problemas judiciais, principalmente no que compete ao 

congestionamento de processos (DINIZ et al, 2020). 

Porém, nada obsta que o Radar passe a atuar de forma autônoma em algumas atividades. 

Na realização de sincronia entre os dados modificados para o próprio sistema, este já atua de 

forma autônoma, exercendo carregamento e atualização dos dados em apenas um minuto. O 

responsável por esse armazenamento e o processamento é o Elasticsearch3. 

Além disso, é importante avaliar a viabilidade da inteligência artificial sempre em 

consonância com os aspectos estruturais e o contexto do tribunal, dado que o direito é um 

comando muito sensível. Conquanto, tarefas repetitivas são passíveis de automação, como bem 

 
3 O elasticsearch diz respeito a um banco de dados que conta com uma organização de textos tecnologicamente 

avançada, sendo capaz de tratar de um elevado número de informações em um curto período de tempo. 
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apregoa Oliveira (2019) que diz que “há zonas de repetição no direito que são passíveis de uma 

automação apropriada, além de terem menor impacto social, mas grande impacto no total de 

processos” (OLIVEIRA, 2019, p. 32). 

Por esse motivo, e também sob análise do acesso e operabilidade da IA, tem-se que o 

Radar é um mecanismo acessível por navegadores, como Mozilla Firefox, Google Chrome, 

dentre outros, assim como através de aplicativo, disponível ainda apenas para Android. Assim 

sendo, o operador do direito vale-se de um desses meios e realiza uma pesquisa por termos, isto 

é, digita-se o tema principal do processo e obterá todos os processos cuja temática for 

semelhante (TJMG, 2018). 

Neste seguimento, a partir dessa pesquisa, todos os documentos que forem similares 

serão certificados do inteiro teor dos seus conteúdos, que serão classificados, em um processo 

de refinamento, por classe, similitude, período, magistrado, assim como outros, a depender do 

tipo de pesquisa (TJMG, 2018, p. 12). 

Em seguida, o Radar possui uma interface simples de ser utilizada, onde há duas áreas, 

quais sejam, a superior na qual são feitas e definidas as pesquisas, e a inferior, onde há obtenção 

dos resultados, que estarão classificados por ordem de relevância e pertinência conforme as 

pretensões do usuário (DINIZ et al, 2020). 

A interface é composta apenas pela presença de uma barra de pesquisa comum destinada 

para a realização da pesquisa através de termos diretos ou mais completos; a lupa vermelha 

localizada à sua direita é o local para clicar e obter a resposta em questão de segundos; na parte 

inferior à barra, haverá todos os resultados, seguindo-se a ordem de relevância ao que foi 

buscado. 

Importante pontuar que mesmo que se faça a digitação dos termos de forma errada, o 

sistema possui uma margem de tolerância de erros gramaticais que ainda possibilita ao usuário 

encontrar seus resultados, mas há situações nas quais será necessário a palavra exata, precedida 

por aspas, para que se obtenha o resultado pretendido. Logo, quanto mais preciso for, a 

filtragem será melhor, e por conseguinte, os efeitos resolutivos serão mais determinantes. 

Para melhor compreensão, abaixo será demonstrada a sua interface, com a utilização 

apenas de duas palavras, sendo elas “rompimento” e “barragem”. Nota-se que se trata de uma 

pesquisa ampla, logo os resultados serão em maior quantidade, como denota na imagem a 

seguir:   
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FIGURA 1: INTERFACE DO RADAR 

 
Fonte: Documentação Radar- Diretoria Executiva de Informática TJMG, 2018 (p. 6). 

 

Como abordado, as pesquisas, de acordo a documentação da Diretoria Executiva de 

Informática do TJMG, podem ser feitas da seguinte forma: “Rompimento. Barragem.”. Em 

complemento, para a melhor recepção do sistema poderão ser incrementados outras palavras, 

desde que relacionadas ao que se busca, pois quanto mais completa a definição dos termos mais 

precisa será a busca (TJMG, 2018). 

Ao adicionar, por exemplo, juntamente aos termos anteriormente mencionados, o nome 

do local, a busca terá mais precisão, como se extrai da ilustração abaixo: 

 

FIGURA 2: FORMATO DE PESQUISA 

 

Fonte: Documentação Radar- Diretoria Executiva de Informática TJMG, 2018 (p. 9). 
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Além do mais, no ato de pesquisar, o servidor poderá optar por excluir termos, e para 

isso basta preceder o termo que não deseja que saia nos resultados da sua busca com o sinal de 

subtração (-), o que lhe proporcionará uma resposta que não abranja aquela palavra. 

Há ainda outros filtros no sistema Radar, como a opção de escolher o tipo de documento 

que quer ser trabalhado, como por exemplo, petição inicial, sentença, dentre outros tipos, que 

podem ser escolhidos na barra ao lado da digitação do termo de pesquisa. Outrossim, poderá 

também optar pela instância específica, classe, dentre diversas outras opções disponíveis ao 

operador. 

Sobre o processo de filtragem de documentos, refere-se a uma extensão que permite ao 

usuário, escolher qual espécie deseja, da seguinte forma: 

 

FIGURA 3: EXTENSÃO DE ESCOLHA DE DOCUMENTOS 

 
Fonte: Documentação Radar- Diretoria Executiva de Informática TJMG, 2018 (p. 10) 

 

 A imagem acima permite entender melhor o uso do componente, especialmente quando 

o servidor pretende determinar a documentação a ser encontrada, neste caso, buscava-se por 

“sentença”, e dessa forma, obterá todas as respectivas sentenças que estiverem presentes no seu 

banco de dados. 

 Nessa mesma vertente, o Documento Radar elaborado pelo TJMG (2018, p. 5), define 

que: 

Os resultados, isto é, os processos identificados e ordenados conforme relevância são 

apresentados com informações resumidas: número, natureza, classe, competência, 

data de distribuição e situação bem como link para informações completas: 

informações estruturadas, partes e documentos (peças) (DOCUMENTAÇÃO 

RADAR, 2018, p. 5). 
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Percebe-se então, que todo procedimento adotado no projeto Radar destina-se, 

precisamente, a promoção de uma justiça mais célere, que consiga assegurar às partes uma 

decisão que respeite o tempo razoável do processo, bem como o acesso à justiça, que como 

visto, tem encontrado dificuldades no seu cumprimento (TJMG, 2020). 

Contudo, apesar das mudanças benéficas acima delineadas, deve-se ter uma atenção 

redobrada e especial sobre a aplicação da inteligência artificial no processo de tomada de 

decisão, que segundo Brehm et al (2020, p. 23) existem implicações e estas precisam ser 

avaliadas, como pontua no trecho abaixo: 

Infelizmente, um dos principais problemas associados à IA no Judiciário é a inserção 

de vieses em decisões e em ações executadas por IA. Nos Estados Unidos, o uso de 

IA para determinar o valor de fiança e outras decisões tem se mostrado enviesado e 

discriminatório contra determinados grupos da população. O white paper de Stanford 

e NYU analisou extensivamente esse tópico, e indicou serem necessárias a 

interferência humana e análises estratégicas das melhores práticas do setor para 

assegurar que algoritmos não estejam com desvios e permaneçam sem vieses 

(BREHM et al, 2020, p.23). 

 

 Tendo em vista o Radar ser um sistema inteligente não autônomo referente a decisão 

judicial, logo de inteligência fraca e estreita, os riscos de se ter um enviesamento algoritmo são 

menos prováveis, uma vez que para o seu funcionamento é necessário a participação humana, 

que terá controle e supervisão sobre os seus comandos (DINIZ et al, 2020). 

Nesse aspecto, entende-se por inteligência fraca aquela que possui uma aplicação que 

depende do impulsionamento humano, isto é, de que o ser humano aplique as informações 

necessárias para que o software, por exemplo, replique as ações pretendidas, de forma não 

autônoma, pois a decisão final é daquele que a utiliza. O que não ocorre, por outro lado, com a 

inteligência forte, já que os sistemas por ela dotados conseguem raciocinar de maneira 

independente, como se pessoas fossem. 

Ainda, há uma outras duas classificações no que tange a sua abrangência, que é a 

inteligência estreita, que o seu próprio nome induz a compreender que esta possui aplicação 

restrita a uma atividade específica. Desse modo, é importante indagar que boa parte destes 

mecanismos inteligentes, como o caso do Radar, são reputados por serem fracos. Ao contrário 

senso, tem-se a IA geral, capaz de realizar diversas atividades, sem se limitar a nenhuma delas, 

já que se assemelha bastante com a inteligência do homem.   

 Em contrapartida, tem-se que ressaltar ainda que o objetivo principal do sistema não é 

realizar a tomada de decisões sozinho, mas sim, auxiliar os magistrados nesse momento, 

fornecendo artifícios que incrementam na sua atividade. Dessa forma, a partir desse novo 

formato, como consequência, gerará mais velocidade nos serviços, bem como no atendimento 
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das demandas sociais, que são cada vez mais complexas e volumosas. Além da economia de 

tempo buscada pelo Radar, pode vislumbrar também a de valores destinados a processos, que 

consequentemente atenuaria o rombo gerado no orçamento público. 

 Apesar disso, nada obsta que ocorra erros, pois foi fruto da criação humana e dela, 

obviamente, se extrai a subjetividade a ela inerente. Sob esse viés, o intento do TJMG em gerar 

inovações e aproveitar os potenciais advindos do seu uso, é num primeiro momento, positivo, 

apresentando pontos importantes para a mudança do cenário de morosidade e 

sobrecarregamento do judiciário mineiro (TJMG, 2018). 

 Nesse mesmo sentido, Filho e Junquilho (2018, p. 8) entende que: 

O desenvolvimento de tecnologia inovadora em termos de métodos de 

reconhecimento de padrões oriundos da área de inteligência artificial, em particular o 

aprendizado automático, tem trazido excelentes resultados em diferentes campos de 

aplicação, sendo de todo oportuno que seja utilizada (FILHO; JUNQUILHO, 2018, p. 

8). 

 

 Dentro dessa ótica, a implementação do instrumento Radar no TJMG, de acordo o site 

do próprio tribunal, apresentou, desde os primeiros dias de uso, resultados e perspectivas 

promissores, quais sejam, a diminuição no tempo de trâmite processual; criação e 

desenvolvimento de projetos que atendam às necessidades específicas dos tribunais do Brasil; 

economia de recursos financeiros, humanos e de tempo; e a maior promoção das garantias 

processuais/constitucionais (FILHO; JUNQUILHO, 2018).   

À vista disso, de acordo Brehm et al (2020) em seu trabalho de Mapeamento, Integração 

e Governança da IA no judiciário, tem-se que a criação do mecanismo inteligente Radar pelo 

Tribunal de Justiça de Minas Gerais “identifica e separa recursos que lidam com matérias 

jurídicas semelhantes ou possuem precedentes nos Tribunais Superiores ou em Incidentes de 

Resolução de Demandas Repetitivas (IRDR)” (BREHN et al, 2020).  

Outrossim, nessa busca incessante pela proatividade do judiciário, onde busca facilitar 

as atividades jurídicas e fortalecer a imagem do tribunal,  a ferramenta em comento tem também 

o papel de uniformização das demandas repetitivas por meio da utilização de precedentes que 

confere menos controvérsias nas decisões de casos semelhantes, isto é, proporciona que 

situações análogas não sejam decididas de forma totalmente diferente. 

 Verifica-se, portanto, que os impactos decorrentes desse aparato artificial para as 

pessoas que buscam apoio jurídico e para o tribunal mineiro, apesar de ser uma aplicação ainda 

recente, têm sido considerados positivos e essenciais frente a atual complexidade e o alto 

volume dos conflitos sociais que vão de encontro ao judiciário. Destacando-se a maior 

produtividade (diminuição no tempo de apresentar uma resposta jurídica e na quantidade de 
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processos em estado de espera) e melhor aproveitamento das despesas judiciais, em decorrência 

da performance da inteligência artificial e organizacional do tribunal, o qual sem este auxílio 

seria humanamente possível. 

 

6 PERSPECTIVAS DO USO DA INTELIGÊNCIA ARTIFICIAL NO JULGAMENTO 

DE PROCESSOS SOB A ÓTICA DO NEOLIBERALISMO PROCESSUAL 

 

 A inteligência artificial é uma das criações humanas que mais promete benefícios no 

seu uso, principalmente no que tange a agilidade na execução de atividades. Embora tal 

promessa pareça ser promissora, em se tratando da sua utilização no julgamento de processos, 

não deverá ser aplicada para atuar de forma autônoma, isto significa dizer que não se deve 

retirar a responsabilidade do magistrado no julgamento de litígios, uma vez que poderá violar 

princípios como o da ampla defesa e o do contraditório (BRASIL, 1988). 

 Nessa vertente, tem-se que a autonomia destinada a ampliação da capacidade dos 

mecanismos inteligentes não deve ser usada de modo que possa realizar o julgamento de 

processos, mas que, de outro modo, possa atuar de forma independente em atividades que 

realmente dispensam a interferência humana.  

 Com efeito, sistemas jurídicos inteligentes deveriam ser implementados nos tribunais 

apenas para servirem de auxílio para o serventuário, pois tendo em vista o contexto de 

desenvolvimento que o Brasil se encontra, vários problemas poderão surgir, dentre eles, 

Koerner, Vasques e Almeida (2019, p. 9) destacam que: 

um problema importante é o viés da utilização de algoritmos de auxílio à tomada de 

decisão. O critério de avaliação do desempenho dos indivíduos é o sucesso, sob o 

ponto de vista da organização ou do operador do sistema, diante do qual os atributos 

individuais se tornam fatores de risco. Algoritmos que selecionam aspectos 

determinados da realidade em função dos objetivos visados tornam-se produtores de 

verdade, objetivando os indivíduos e justificando as decisões que afetam seus 

interesses, direitos e oportunidades (KOERNER; VASQUES; ALMEIDA, 2019, p. 

9). 

 

 Nessa toada, a produção de decisões judiciais por meio de um instrumento inteligente 

traz riscos aos direitos fundamentais do cidadão, que não tem o seu caso analisado de forma 

correta, isto é, sob a ótica dos princípios norteadores do processo democrático. Desse modo, 

apesar do alto volume de litigiosidade que assevera os tribunais brasileiros, não se torna 

dispensável a análise e interpretação de cada situação concreta (KOERNER; VASQUES; 

ALMEIDA, 2019). 
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Para a aplicação de qualquer sistema que vise promover auxílio no julgamento de 

processos deverá observar e respeitar princípios do processo democrático, assim como também, 

conforme Brehm et al (2020), os “princípios relevantes de IA, como o papel da supervisão 

humana, governança de dados, transparência, direitos humanos, segurança e prestação de 

contas/responsabilização” (BREHM et al, 2020, p. 20).   

Não obstante, de acordo Pedron (2017), o processo decisório deve ser pautado sob os 

pressupostos da fundamentação e da motivação judicial, uma vez que as partes possuem o 

direito de terem seu pleito submetido a análise do julgador, isto é, de que seus argumentos sejam 

levados em consideração, haja vista que conforme dispõe o autor é “preciso superar a ideia de 

que a decisão judicial é vista como ato de criação solitária pelo magistrado” (PEDRON, 2017, 

p. 60). 

Ainda nesse mesmo sentido, portanto, é possível dizer que não há uma única resposta 

correta para todos os casos, mas sim um leque de opções possíveis para se decidir em análise 

das particularidades, ainda que não seja necessário muito esforço do magistrado (PEDRON, 

2017).  

Para se fazer mais claro, o mesmo ocorre com o uso de sistemas inteligentes no processo 

decisório, pois estes tratarão, ante a massiva carga processual, os conflitos sociais apenas como 

mais um, até porque esta tem sido a principal finalidade de aplicar a inteligência artificial nos 

tribunais, sob uma vertente única de custo benefício, o que não deve proceder. 

Nesse contexto, surge-se a figura do neoliberalismo processual, que significa dizer que 

os processos têm sido vistos como números a serem subtraídos, ou seja, como cargas a serem 

liberadas, perante um pretexto quantitativo, prezando-se mais pela quantidade do que a 

qualidade da solução de conflitos. 

O neoliberalismo, para tanto, diz respeito a uma ideologia estratégica de maximização 

da produtividade a todo custo, buscando-se por uma justiça mais célere sem muita das vezes 

respeitar o devido processo constitucional, uma vez que se preocupa mais em resolver o maior 

número de casos em um menor tempo, sendo aqui quase que irrelevante a participação das 

partes na construção da decisão judicial, sob uma ótica de acesso à justiça corrompida (LEAL, 

2004).   

Entretanto, ante as deficiências presentes nos tribunais brasileiros, a IA deve ser vista 

como uma fomentadora de melhorias, possibilitando as pessoas realizarem suas tarefas com 

mais facilidade. De acordo com Walkart (2015), os problemas que debruçam na máquina 

judiciária são, especialmente: uma gestão de recursos humanos, processuais e financeiros, ruim; 
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insuficiência e ausência de técnica dos magistrados e servidores; e estrutura incompatível com 

as atuais demandas socias (WALKART, 2015, p.6). 

 Nota-se que na atual conjuntura jurídica, portanto, há um grave problema com a gestão 

judicial da prestação jurídica, que de acordo Santos (2016, p. 166), apreende-se que cada vez 

mais a sociedade tem buscado o judiciário para a satisfação dos seus anseios, como preconiza 

nos termos abaixo: 

na era da chamada pós-modernidade, a busca pela satisfação, a qualquer custo, de 

interesses diversos resultou em uma intensa movimentação, por partes dos cidadãos, 

em direção ao Poder Judiciário, isso porque, conforme explica Clarissa Tassinari, o 

mundo vive um período marcado pelo cultivo de um imaginário no qual a 

credibilidade para decidir questões fulcrais da sociedade passou a ser depositada na 

figura de juízes e de tribunais (SANTOS, 2016, p. 166). 

 

Diante desse breve panorama, e como visto nos capítulos anteriores, os tribunais 

encontram-se lotados de processos inoperados e que não possuem uma previsibilidade de uma 

decisão judicial. O fator impulsionador dessa questão reside entre a judicialização em massa de 

todos os tipos de questões sociais e a má gestão jurídica dos espaços judiciais (SANTOS, 2016, 

p. 166). 

Os volumes processuais são grandes e as demandas tornaram-se mais complexas de 

serem atendidas, haja vista que não existe uma filtragem sobre os litígios que realmente 

caberiam ao crivo judicial. Nesse desígnio, questões socialmente mais relevantes, que exigem 

maior dispêndio de atenção dos magistrados e servidores, são postas em detrimento daquelas 

que podem ser resolvidas por outras maneiras. 

Para isto, é necessário que sejam reavaliadas as antigas práticas jurídicas, com o 

propósito de melhorar o gerenciamento das tarefas internas dos tribunais, principalmente no 

que tange ao processo decisório, que não se traduz como apto a resolver os conflitos sociais 

hodiernos. Nessa senda, Rosa (2019, p. 4) destaca que: 

O velho modelo de decisão calcado nas capacidades individuais   demanda a 

conjugação de mecanismos tecnológicos capazes de ampliar o horizonte de 

credibilidade, volume, dentre outros critérios, transformando o Big Data em um 

auxiliar importante (ROSA, 2019, p. 4).  

 

Logo, conforme exposto, o formato das decisões judiciais necessita de ser reformado, 

primordialmente no que diz respeito ao gerenciamento de processos e recursos humanos, sob o 

prisma de que seja possível o magistrado dispender seu tempo e capacidade intelectiva para 

momentos realmente necessários (ROSA, 2019). 

O uso de mecanismos inteligentes para o seu auxílio no procedimento de julgamento 

pode proporcionar maior celeridade e facilitar a tomada de decisões, uma vez que reduzirá o 
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trabalho repetitivo e manual. Porém, a primeira problemática é utilizar esses mecanismos de 

maneira imoderada, inobservado as particularidades de cada caso, e consequentemente indo no 

caminho contrário do processo democrático de direito (ASPERTI, 2017).  

Dentro dessa ótica, torna-se inegável que a noção de processo democrático é distorcida 

para uma aparência forçada de efetividade quantitativa a todo custo, impulsionando um cenário 

jurídico que prestigia a quantidade em detrimento da qualidade, haja vista que há uma massiva 

carga processual nos espaços jurídicos, sendo a preocupação maior do Poder Judiciário 

combater essa pendência processual (FILHO, 2017). 

Nesse ínterim, essa mutação digital nos tribunais vem sendo concretizada debruçada 

num imperativo processual neoliberal, que consiste no fato de buscar a maior taxa de 

produtividade, através da simplificação procedimental, mesmo que não haja um 

comprometimento com o caso concreto (KOERNER et al, 2019). 

Ademais, apesar das necessárias mudanças na seara jurídica, segundo o artigo 5º, LV, 

da Constituição Federal de 1988, tem-se que “aos litigantes, em processo judicial ou 

administrativo, e aos acusados em geral são assegurados o contraditório e ampla defesa, com 

os meios e recursos a ela inerentes” (BRASIL, 1988). 

À vista disso, a participação e a influência das partes no processo são princípios basilares 

do devido processo legal, e esse é o dilema de decidir por razões meramente lógicas e objetivas, 

dado que os efeitos da adaptação dos tribunais para a atual realidade é de que acabam por frisar 

apenas a rapidez processual, desrespeitando garantias de um processo justo (ARAÚJO e 

SIMIONI, 2020). 

Levando em consideração ao que foi dito, a aplicação da inteligência artificial no ato de 

tomada de decisão judicial deve ter cautela e deve analisar e seguir os preceitos constitucionais, 

restando claro que não deverá ocorrer a distribuição de decisões prontas de forma automática 

para todos os casos que se assemelhem, pois ocorrerá uma violação clara do contraditório, da 

ampla defesa, da fundamentação das decisões e do juiz natural. 

 

7 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

 Em 1945, com o fim da Segunda Guerra Mundial, várias discussões foram travadas no 

mundo todo a respeito de formas de garantir os direitos fundamentais da pessoa humana, que 

foram violados durante longas épocas de autoritarismo. Foi nesse cenário, que o acesso ao 

judiciário passou a ser um meio de obter a concretização destes direitos.  
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No âmbito brasileiro, o assunto veio à tona no ano seguinte, com a promulgação da 

Constituição dos Estados Unidos do Brasil de 1946, que trouxe a previsão de que ao judiciário 

não é dada margem de discricionariedade para eximir-se de apreciação de qualquer que seja a 

violação a direito individual (BRASIL, 1946). Não obstante, a carta de 1988, além de prever o 

referido teor do artigo, ampliou o seu alcance, passando a atingir toda uma coletividade. 

A partir deste contexto de conquistas, a população passou a buscar com mais frequência 

pela figura do juiz para a solução dos seus mais variados litígios, que teve por consequência o 

aumento vertiginoso do acervo processual. Com efeito, há atualmente uma longa espera para 

obtenção de uma manifestação judiciária para os pleitos, fato este que tem despertado nos 

tribunais a necessidade de aliar-se as novas tecnologias, visando uma maior rapidez 

procedimental. 

Conquanto, o acesso à justiça e o uso de ferramentas tecnológicas, como a estudada no 

presente trabalho, têm sido vistos a partir de um modelo do neoliberalismo processual, em que, 

na maioria das vezes, não se preocupa com o caso individual em concreto, buscando apenas a 

maior produtividade decisória. Aliando-se a isso, tem-se a automação, que permite a tomada de 

decisões sem quaisquer intervenções, gerando uma maior preocupação quando se refere a 

produção de decisão judicial, já que, como bem explicado, deveria automatizar apenas tarefas 

simples e repetitivas que não necessitam de uma reflexão individualizada.  

Em consideração ao que foi abordado e sob a ótica de uma sociedade cada vez mais 

complexa e litigante, o judiciário mineiro implementou o recurso inteligente, denominado por 

Radar, visando garantir à sua sociedade uma prestação jurisdicional melhor, que atenda de 

maneira efetiva os seus direitos, e que especialmente respeite os princípios processuais 

constitucionais da celeridade e do acesso à justiça, através de julgamentos em massa. 

O melhoramento dos serviços judiciais tem sido a finalidade principal da utilização da 

plataforma, vez que facilita o julgamento de casos repetitivos e permite com que seja possível 

a destinação de recursos humanos dos magistrados para questões sociais mais complexas. O 

sistema Radar, desta maneira, trata-se de uma alternativa tecnológica adotada pelo judiciário 

mineiro para dirimir os desafios jurídicos, como a judicialização impulsiva dos conflitos sociais 

que impedem que ocorra o retorno da atividade jurisdicional de forma mais célere.  

Por conseguinte, fica evidente que a infraestrutura tecnológica é extremamente relevante 

para conferir maior celeridade no processo de tomada de decisões do TJMG, uma vez que a 

sociedade encontra-se em uma forte cultura de demandar ao judiciário, fomentando litígios e 

alimentando cada vez mais a máquina judiciária com mais processos diariamente, e diante 
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disso, são necessários novos recursos como o Radar para auxiliar no controle das precariedades 

do modelo de jurisdição para a resolução dos conflitos sociais. 

Nesse sentido, tem-se que tratar e avaliar as vantagens, desvantagens e desafios técnicos 

decorrentes do uso desta IA no processo de tomada de decisões ainda é precoce, mas os 

resultados tangentes a eficiência até então obtidos pelo Radar, como visto, têm sido positivos. 

No entanto, considerando que a ato de decidir não deve ser transferido para um mecanismo 

artificial, para agir de forma autônoma numa perspectiva meramente neoliberal, pois trata-se de 

um ato terminantemente humano, a aplicação do Radar deverá, portanto, se restringir e 

permanecer ao papel de auxiliar o corpo de servidores jurídicos de Minas Gerais. 
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